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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

PORTARIA N. 54, DE 15 DE JUNHO DE 1960 
 
 
 

O MINISTRO AFRÂNIO ANTÔNIO DA COSTA, PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE RECURSOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno e de acordo com a decisão do Tribunal Pleno de 
17 de maio do corrente ano, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Manter a Biblioteca e um Serviço Auxiliar provisório no Estado da 

Guanabara, sob a direção do Vice-Diretor Geral da Secretaria – JÚLIO LOBATO 
CARNEIRO DA CUNHA, ficando ambos os serviços a cargo da Diretora de Serviço 
Stela Regina de Loiola Póvoa. Aos mesmos ficarão subordinados todos os 
funcionários que permanecerem no Estado da Guanabara, por falta de 
acomodações em Brasília. 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 
 

Ministro AFRÂNIO ANTÔNIO DA COSTA 
 

PRESIDENTE 




